
                   
 

C O M A R C A  D E  

 

Matrícula: 1716 
CERTIDÃO DE 

REGISTRO DE IMÓVEIS Página 1 de 12 

 

  

 

 

  

   

 



                   
 

C O M A R C A  D E  

 

Matrícula: 1716 
CERTIDÃO DE 

REGISTRO DE IMÓVEIS Página 2 de 12 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 
 

 
 

 

 

 



                   
 

C O M A R C A  D E  

 

Matrícula: 1716 
CERTIDÃO DE 

REGISTRO DE IMÓVEIS Página 3 de 12 

 

 

  

     
 



                   
 

C O M A R C A  D E  

 

Matrícula: 1716 
CERTIDÃO DE 

REGISTRO DE IMÓVEIS Página 4 de 12 

 

 

 

 

 

   



                   
 

C O M A R C A  D E  

 

Matrícula: 1716 
CERTIDÃO DE 

REGISTRO DE IMÓVEIS Página 5 de 12 

 

 

 

 

 

  



                   
 

C O M A R C A  D E  

 

Matrícula: 1716 
CERTIDÃO DE 

REGISTRO DE IMÓVEIS Página 6 de 12 

 

 

 

 



                   
 

C O M A R C A  D E  

 

Matrícula: 1716 
CERTIDÃO DE 

REGISTRO DE IMÓVEIS Página 7 de 12 

 

 

 

 



                   
 

C O M A R C A  D E  

 

Matrícula: 1716 
CERTIDÃO DE 

REGISTRO DE IMÓVEIS Página 8 de 12 

 

 



                   
 

C O M A R C A  D E  

 

Matrícula: 1716 
CERTIDÃO DE 

REGISTRO DE IMÓVEIS Página 9 de 12 

 



                   
 

C O M A R C A  D E  

 

Matrícula: 1716 
CERTIDÃO DE 

REGISTRO DE IMÓVEIS Página 10 de 12 

 

 



                   
 

C O M A R C A  D E  

 

Matrícula: 1716 
CERTIDÃO DE 

REGISTRO DE IMÓVEIS Página 11 de 12 

R-19/1.716 - ÔNUS: HIPOTECA - Registro de Cédula de Crédito Bancário n.º 337.003.229, emitida em Ribeirão Preto - SP, em 03 de novembro de 2014, por CONSTRUTORA 

MASSAFERA LTDA, sediada em Araraquara-SP, e inscrita no CNPJ sob o nº43.970.417/0001-90. Representantes e Sócios: Luiz Antonio Massafera, brasileiro, casado sob o 

regime de Comunhão Universal de bens, empresário, residente e domiciliado em Araraquara-SP, CI/RG nº 29884366 SSP-SP e inscrito no CPF sob o nº 269.168.608-63 e Marina 

de Carvalho Massafera, brasileira, solteira, pecuarista, residente e domiciliada em Araraquara-SP, CI/RG nº 26.527.040-6, e inscrita no CPF sob o nº 278.274.838-60. Avalistas: 

Luiz Antonio Massafera ( já qualificado), Maria Silvia de Carvalho Massafera, brasileira, casada sob o regime de Comunhão Universal de bens, pensionista, residente e domiciliada 

em Araraquara-SP, CI/RG nº 5271860/SSP-SP, CPF nº218.916.208-43, e Marina de Carvalho Massafera( já qualificada), LACON ENGENHARIA LTDA, sediada em Araraquara-

SP, e inscrita no CNPJ sob o nº 59.359.323/0001-19, representada neste ato por seus sócios Carlos Eduardo Massafera, brasileiro, casado, agricultor, residente e domiciliado em 

Araraquara-SP, CI/RG nº3539985-5 SSP-SP, CPF nº269.186.508-82, e Francisco Jose Santoro, brasileiro, divorciado, arquiteto ou paisagista, residente e domiciliado em 

Araraquara-SP, CI/RG nº3.226.086 SSP-SP, CPF nº 242.234.928-53. Roberto Massafera, brasileiro, agricultor, casado sob o regime da Comunhão Universal de bens, residente e 

domiciliado em Araraquara-SP, CI/RG nº30346356/SSP-SP, CPF nº026.749.808-00, e Maria Cristina Hegg Massafera, brasileira, advogada, casada sob o regime de Comunhão 

Universal de bens, residente e domiciliada em Araraquara-SP, CI/RG nº4.353.055-2/SSP-SP, CPF nº295.421.568-20. Financiador: Banco do Brasil S.A agência de Ribeirão 

Preto-SP, CNPJ/MF 00.000.000/5065-24. Valor: R$12.900.000,00 (doze milhões e novecentos mil reais), pagável na agência do Banco do Brasil S.A, em que for mantida a 

conta corrente do Emitente. Forma de Pagamento: o Emitente obriga-se a pagar ao Credor a dívida resultante do título em 34( trinta e quatro) parcelas de capital com os sequintes 

vencimentos e valores nominais: em 15/01/2015, R$379.411,92, em 15/02/2015, R$379.411,76, em 15/03/2015, R$379.411,76, em 15/04/2015, R$379.411,76, em 15/05/2015, 

R$379.411,76, em 15/06/2015, R$379.411,76, em 15/07/2015, R$379.411,76, em 15/08/2015, R$379.411,76, em 15/09/2015, R$379.411,76, em 15/10/2015, R$379.411,76, em 

15/11/2015, R$379.411,76, em 15/12/2015, R$379.411,76, em 15/01/2016, R$379.411,76, em 15/02/2016, R$379.411,76, em 15/03/2016, R$379.411,76, em 15/04/2016, 

R$379.411,76, em 15/05/2016, R$379.411,76, em 15/06/2016 ,R$379.411,76, em 15/07/2016, R$379.411,76, em 15/08/2016, R$379.411,76, em 15/09/2016, R$379.411,76, em 

15/10/2016, R$379.411,76, em 15/11/2016, R$379.411,76, em 15/12/2016, R$379.411,76, em 15/01/2017, R$379.411,76, em 15/02/2017, R$379.411,76, em 15/03/2017, 

R$379.411,76, em 15/04/2017,R$379.411,76, em 15/05/2017, R$379.411,76, em 15/06/2017, R$379.411,76, em 15/07/2017, R$379.411,76, em 15/08/2017, R$379.411,76, em 

15/09/2017, R$379.411,76,  obrigando-se a liquidar com a última em 15/10/2017 . Encargos: sobre os saldos devedores verificados na conta do empréstimos, decorrentes do 

lançamento do valor emprestado, bem assim das quantias dele oriundas, devidas a título de acessórios, taxas e despesas, incindirão encargos financeiros correspondentes a 150( 

cento e ciquenta) por cento da taxa média dos Certificados de Depósitos Interbancários ( CDI). Referidos encargos financeiros serão calculados por dias úteis, sendo levados a 

débito da conta vinculada de empréstimo a cada data-base, no vencimento e na liquidação  da dívida e exigido integralmente o seu pagamento a cada data-base, a partir de 

15/12/2014, no vencimento e na liquidação da dívida nas remições -- proporcionalmente aos valores remidos. Objeto(s) da Garantia: em hipoteca cedular de 1º (primeiro) 

grau e sem concorrência de terceiros, o imóvel constante da presente matrícula, com a area de 19 alqueires e 222,5 braças quadradas, cuja titularidade pertence a Luiz Antonio 

Massafera e Roberto Massafera. Observações: apresentou CCIR, Certidão Negativa de ITR, Certidão Negativa do IBAMA em acompanhamento à Cédula ora arquivada na pasta 

de Cédulas Rurais n.º 63 desta Serventia. O referido é verdade. Dou fé. Cachoeira Alta, 28 de novembro de 2014. A Oficiala = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = 

 

R-20/1.716 - ÔNUS: HIPOTECA CEDULAR. Por Cédula de Crédito Bancário n.º 337.003.348, emitida em Ribeirão Preto - SP, aos 26 de junho de 2015, pela CONSTRUTORA 

MASSAFERA LTDA, sediada em Araraquara - SP, inscrita no CNPJ/MF n.º 43.970.417/0001-90, vencível em 28/05/2019, com valor de R$12.704.039,61 (doze milhões 

setecentos e quatro mil e trinta e nove reais e sessenta e um centavos), a favor do Banco do Brasil S.A., por sua dependência EMPRESARIAL RIBEIRÃO PRETO - SP, inscrita 

no CNPJ/MF n.º 00.000.000/5065-24, ficou gravado o presente imóvel em Hipoteca Cedular de 2º (segundo) grau. Anuíram os proprietários Luiz Antônio Massafera e Roberto 

Massafera que firmaram a Cédula na qualidade de intervenientes garantidores, bem como suas respectivas cônjuges, Maria Silvia de Carvalho Massafera e Maria Cristina Hegg 

Massafera, na condição de Anuentes. Foram Hipotecados os imóveis objeto das Matrículas n.ºs 1.906 e 2.278 deste CRI para garantia da mesma dívida. Segue arquivada uma via 

da Cédula em questão junto à Pasta n.º 66 de Cédulas Rurais deste Serviço. O referido é verdade. Dou fé. Cachoeira Alta, 14 de julho de 2015. A Oficiala = = = = = = = = = = =  
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Av-21/1.716 - Protocolo nº 30.336, de 01/02/2024 – INDISPONIBILIDADE DE BENS. Procede-se a esta averbação, em cumprimento à Ordem intrínseca ao portal da Central 

Nacional de Indisponibilidade de Bens – de indisponibilidade (patrimônio imobiliário indistinto, assim como direitos sobre imóveis indistintos), para constar a indisponibilidade 

em nome de ROBERTO MASSAFERA (CPF: 026.749.808-00). Detalhamento da Ordem – Status: Indisponibilidade aprovada; Número do Protocolo: 202202.1919.02019954-

IA-440; Número do Processo: 10013091220165020062; Nome do Processo: 1001309-12.2016.5.02.0062; Data de Cadastramento: 19/02/2022 às 19:07:06; Emissor da Ordem / 

Aprovado por: MIGUEL NOLASCO DE CARVALHO NETO; SP - GRUPO AUXILIAR DE EXECUÇÃO E PATRIMONIAL - GAEPP. O referido é verdade, dou fé. Cachoeira 

Alta - GO, 01 de fevereiro de 2024. A Oficiala = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = 

 

CERTIFICA que a presente é reprodução autêntica da matrícula nº 1.716 extraída por meio 

reprográfico nos termos do Art.19, §1º da Lei nº 6.015/73 e Art.41 da Lei nº 8.935/94 e está 

conforme o original. = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = =  

 

OBS.: Nos termos do Art. 15, §4º da Lei Estadual nº 19.191/15 constitui condição necessária 

para os atos de registro de imóveis a demonstração ou declaração no instrumento público a ser 

registrado do recolhimento integral das parcelas previstas no §1º deste artigo, com base de 

cálculo na Tabela XIII da Lei nº 14.376/02, do Estado de Goiás, inclusive na hipótese de 

documento lavrado em outra unidade da Federação.  = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = =  

 

É somente o que lhe foi pedido para certificar, do que dá fé.  = = = = = = = = = = = = = = = = =  

 

Cachoeira Alta – GO, 19 de janeiro de 2026. 

 

 

 

(Assinado digitalmente) 

Fernanda Araújo Justino 

Oficiala Substituta. 
 

 

PODER JUDICIÁRIO ESTADO DE GOIÁS 

Selo Eletrônico de Fiscalização 

02402601112223334420032 

Consulte este selo em 

http://extrajudicial.tjgo.jus.br                            

 

 
 
 
 
 
 

       Certidão válida por 30 dias a contar da emissão, conforme Art. 1º, IV, b do Decreto nº 93.240/86 e Art. 973 do Código de Normas e Procedimentos do Foro Extrajudicial da CGJ/GO. 
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